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Altera'a redação da letra c do § 2" do art. 2"
da Lei Municij)al n" -U), de 24 de abril de
1989e dá outras pro', íclências.

E

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRljZ: ,
FAÇO saber que a CÂMARA MUNJCIPAL DE CRUZ aprovou e eu ,

sanciono e promulgo a seguinte lei: '"' "' ' ' ' "
P '

Nt. 1° A letra c do § 2° do Art. 2° da Lei Municipal 11° 46, de 24 de abril de

..,.. ..
". ZJ'

DV l

1989, passa a ter a seguinte redq'çào:
. 'b

'y'i"' ' · "'; ·,'-:i!'àg'!":'!

" C) em todo o perimetro·"Íia zona'iÍrbana"
pública de iluminação distribuída por postes

K. ç:j ;y.. .: . ·' ,' -.:-,,;.. .c.,;·,',t';-g' b..·'"»à:1 *",;,"" ,'· '·à:,":: , ·
·""'%"' ·\1,4j%' ""·. 'E':m' ""·'

ou "rúraí" 'desde que exista' rede'"""-'·
fincados com luminárias nas vias

públicas, que possa beneííCiar.'os,' usuáliÓs!'7:, ,'," ""'"W""' \.: " m' " .i',' ·""'":,' t:i."

. ¶I, .

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pdjlicação, revogadas as
dispqsições em contrário. . . ', - À! g :..:, ",

Paço da pref'eitijra mun1cj"pal"de cRúZ:"èjii 22;:de junho" "",9'

DE 2004.
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